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LEI COMPLEMENTAR Nº 080/2022, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

(Projeto de Lei n.º 001/2022, de autoria do Executivo Municipal) 

 

 

DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 

CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL. 

     

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, no uso 

de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte LEI, aprovada pela Câmara 

Municipal. 

  

 Art. 1.º:- Fica extinto na sua vacância, o cargo de Paramédico constante do 

ANEXO V - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE, criado pela Lei 

n.º 1.566, de 14/02/1.997: 

 

 Art. 2.º Ficam criados e incluídos no Quadro de Pessoal do Município, 

instituídos pela Lei 1566/97 e suas alterações, os seguintes cargos, com denominações, 

classes, quantidades e referências: 

 

ANEXO I 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

 

CLASSE ÚNICA 

 

CARGOS                          QUANT      REF 

 

Psicólogo 05 ES-37 

Fisioterapeuta   05 ES-37 

Fonoaudiólogo 05 ES-37 

 

 

 Art. 3º:- Ficam fixadas as atribuições, requisitos para investidura e referências 

dos cargos públicos descritos abaixo: 

 

 

PSICÓLOGO 

 

JORNADA DE TRABALHO: 20 HORAS SEMANAIS 

 

REQUISITOS: curso superior, diploma profissional da área de sua especialização, inscrição 

no Conselho competente e ter experiência mínima de 6(seis) meses. 
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ATRIBUIÇÕES: 

 

1 – Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica 

de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos.  

2 – Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas 

faixas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares 

e em instituições formais e informais.  

3 – Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento 

psicoterapêutico. 

 4 – Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e 

psicopedagógico. 

 5- Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando 

integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio 

necessário em todo este processo. 

 6- Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais 

psiquiátricos.  

7- Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, 

participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, 

intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares.  

8- Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem 

como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da 

clientela. 

 9- Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, 

tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o 

objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes.  

10- Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde 

mental, a nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, 

sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc.  

11- Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível 

de macro e microssistemas.  

12- Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos 

de ensino e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades.  

13-Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e 

aplicado, no campo da saúde mental. 

 14- Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender 

os fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, 

ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições.  

15- Atura como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição. 

Orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que 

participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos.  

16- Participar dos planejamentos e realiza atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o 

objetivo de propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições. 

 17-Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na 

comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do 

agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico.  
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18- Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que 

necessário.  

19- Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos 

e planos de atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar 

necessidades, perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no 

trabalho da instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio. 

20- Colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da Psicologia 

que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis. 

21 - Desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de 

entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual 

de seus integrantes. 

22- Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, 

professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e 

resolver problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de 

potencialidades, a auto realização e o exercício da cidadania consciente.  

23- Elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-

aluno, em situações escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e 

interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem 

e o desenvolvimento.  

24- Planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas a compreensão de processo 

ensino-aprendizagem e conhecimento das características Psicossociais da clientela, visando a 

atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante para o ensino, bem 

como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a 

atuação crítica do Psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais 

completos, alternativos, ou complementares. 

25- Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 

educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos processos de 

desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como participa 

da constante avaliação e do redirecionamento dos planos, e práticas educacionais 

implementados. 

26 - Diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminha, aos 

serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e tratamento de 

problemas psicológicos específicos, cuja natureza transceda a possibilidade de solução na 

escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade.  

28 – Atuar dentro de suas especificidades profissionais, nas áreas da educação, saúde, lazer, 

trabalho, segurança, justiça, comunidades e comunicação. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

JORNADA DE TRABALHO: 30 HORAS SEMANAIS 

 

REQUISITOS: curso superior, diploma profissional da área de sua especialização, inscrição 

no Conselho competente e ter experiência mínima de 6(seis) meses. 
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ATRIBUIÇÕES: 

 

Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e 

conservar a capacidade física do paciente. Atender pacientes para prevenção, habilitação e 

reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar 

pacientes; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver 

programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. Podendo atuar nas áreas Administração e Saúde. Atuar dentro 

de suas especificidades profissionais, nas áreas da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, 

justiça, comunidades. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

JORNADA DE TRABALHO: 20 HORAS SEMANAIS 

 

REQUISITOS: Curso Superior, diploma profissional da área de sua especialização, inscrição 

no Conselho competente e ter experiência mínima de 6(seis) meses. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e 

diagnóstico fonoaudiólogo; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas de 

prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. Podendo atuar nas áreas de Educação e saúde. Atuar dentro de suas 

especificidades profissionais, nas áreas da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, justiça, 

comunidades. 

 

 Art. 4.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 

28 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022. 

 

     JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 

MARICI CRISTINA ROMANO 

 ________________________DIRETORA GERAL DE SECRETARIA E TESOURARIA 
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